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Rio Grande. 27 de abril de 2020.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Em atenção ao oficio n" 015712020-CMRG, Ind. 15612020, em atendimento à

proposição da Vereadora Profl Denise, solicitando encamiúar um Projeto de Lei para que seja

regulamentada a autorização para afastamento para estudo previsto no Art. 107, da Lei Municipal

n" 5.819/2003 - Estatuto do servidor do Município do Rio Grande e no Art. 43, da Lei n.

5.336/1999, vimos informar que a Secretaria de Município da Educação iní fazer os estudos junto

com o conselho Municipal de Educação, a comissão Permanente de Assuntos Funcionais -

cPAF e o sindicato dos Trabalhadores em Educação do Rio Grande - sINTERG, para

elaborarmos uma proposta viável e que contemple os objetivos da rede e do magistério

municipal.

Respeitosamente,

ALEXA\DRE DUARTE L
Prefeito Municipal

À Sua Excelência
Ver. IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

Doe ótgãos, doe sangue: Solve vidas!
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